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LLLL    EEEE    IIII        Nº Nº Nº Nº 1.1.1.1.938938938938/20/20/20/2011118888        
                                    de 08 de Junho de 2018. 

 
 

“Dispõe sobre a inserção do símbolo mundial 

da conscientização do transtorno do espectro 

autista nas placas de atendimento prioritário e 

dá outras providências”. 

 

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, 

os estabelecimentos públicos e privados do Município de Capela do Alto ficam obrigados a inserir 

nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do 

espectro autista, conforme anexo I. 
 

§ 1º - Entende-se por estabelecimentos privados: 

I - supermercados; 

II - bancos; 
III - farmácias; 

IV - bares; 
V - restaurantes; 
VI - lojas em geral; e 

VII - similares. 
 

                                               § 2º - Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei 

sofrerão sanções e multas a serem regulamentadas pelo Poder Executivo. 
 

                                               Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 

de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação. 
 

                                               Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

                                               Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de Junho de 2018. 

 

 

 

PÉRICLES    GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

    Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
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